
RESOLUÇÃO Nº 569, DE 13 DE
AGOSTO DE 2024: Guia para Uso
das  Plataformas  Oficiais  de
Comunicação no PJE
escrito por Dr. Ademilson Carvalho | novembro 11, 2024

A Resolução nº 569, de 13 de agosto de 2024, é um marco
importante para aqueles que lidam com o sistema de Processo
Judicial  Eletrônico  (PJE)  no  Brasil.  Ela  altera  práticas
estabelecidas  para  tornar  o  Domicílio  Judicial  Eletrônico
ainda mais acessível e eficiente. Com mudanças significativas
nessa resolução, a implementação de procedimentos mais claros
e  seguros  permite  uma  comunicação  mais  dinâmica  entre  os
atores do sistema judiciário. Os interessados podem consultar
detalhes no site oficial do CNJ.

O Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN), instituído
pelo Provimento nº 88/2021 seguindo as diretrizes da Resolução
CNJ nº 234/2020, serve como plataforma fundamental para o
compartilhamento  de  atos  judiciais.  Elementos  como
transparência e segurança são centrais para o funcionamento do
DJEN, estabelecendo-se como a ponte de comunicação oficial no
contexto  do  PJE.  Para  mais  informações  sobre  o  uso  e
funcionalidades,  visitar  a  página  dedicada  ao  Processo
Judicial Eletrônico é um bom ponto de partida.

Os sites Comunica PJe e o portal do CNJ estão repletos de
recursos para auxiliar advogados e partes interessadas em se
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adaptarem às novas diretrizes. A integração tecnológica desses
serviços não só reforça as práticas de segurança, mas também
promove uma experiência mais eficiente no ambiente digital.
Tendo em vista a rápida evolução digital no judiciário, é
crucial que todos os usuários destes sistemas estejam a par
das  atualizações  que  impactam  processos  e  comunicações
judiciais.

Entendendo  a  Resolução  CNJ  Nº
569/2024
A Resolução CNJ nº 569/2024 introduz importantes mudanças no
Judiciário brasileiro, focando em aumentar a eficiência e a
regulamentação  nos  processos  judiciais.  Em  comparação  com
normas anteriores, esta resolução traz novidades que visam
melhorar o fluxo de trabalho e a consistência judicial.

Objetivos e Impacto no Judiciário
A Resolução 569/2024 tem como objetivo central a eficiência.
Ela  busca  reduzir  o  tempo  dos  procedimentos  judiciais  e
melhorar a comunicação processual. O foco está na agilidade e
na precisão, visando desburocratizar etapas e garantir que os
processos ocorram de forma mais fluida.

Implementada pelo CNJ, a resolução também pretende harmonizar
práticas judiciais em todo o país. Isso ajuda a padronizar o
tratamento  dos  processos,  reduzindo  assim  as  divergências
regionais, o que promove um sistema judicial mais coeso e
previsível.

Principais Mudanças e Implantação
Entre  as  principais  mudanças  introduzidas  pela  Resolução
569/2024,  destaca-se  o  uso  intensivo  de  tecnologias  de
comunicação digital. Isso facilita a troca de informações e
documentos,  tornando  os  processos  mais  transparentes  e



acessíveis a todas as partes envolvidas.

A resolução também prevê etapas claras de implantação. Essas
etapas foram desenhadas para minimizar transtornos e facilitar
a  adaptação  dos  profissionais  do  Direito,  promovendo
eficiência  na  administração  da  Justiça.  As  diretrizes
destacam-se em comparações detalhadas entre práticas atuais e
as propostas.

Comparativo com Normas Anteriores
Comparando com normas precedentes, como a Resolução CNJ nº
455/2022,  a  Resolução  569/2024  traz  diversas  inovações.  A
introdução de novas tecnologias e práticas médicas é um avanço
significativo.  Anteriormente,  muitos  processos  ainda
enfrentavam atrasos substanciais devido à falta de integração
digital.

Agora, há um foco mais intenso na regulamentação e no uso de
plataformas eletrônicas para comunicação, tornando o sistema
judicial mais eficiente e previsível. Um ponto importante é a
observância  aos  detalhes  que  antes  eram  negligenciados,
promovendo um ambiente mais profissionalizado e organizado,
conforme documentado nas diretrizes atuais.

Como Usar o Portal Comunica PJ-e
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O Portal Comunica PJ-e oferece uma plataforma dinâmica para
otimizar  a  comunicação  processual,  especialmente  para  os
usuários  envolvidos  em  processos  judiciais  eletrônicos.  A
seguir,  são  explicadas  suas  funcionalidades,  métodos  de
cadastro e gerenciamento de notificações.

Navegação e Funcionalidades
O Portal Comunica PJ-e é projetado para ser intuitivo e fácil
de  usar.  Ele  integra  diferentes  opções  de  navegação,
permitindo  que  usuários  acessem  arquivos  de  comunicação
processual  de  forma  rápida.  As  funcionalidades  principais
incluem  a  busca  por  processos,  consulta  a  documentos  e
verificação de prazos.

Um painel de controle interativo oferece acesso direto às
notificações e intimações relevantes. As pessoas jurídicas de
direito privado se beneficiam da capacidade do portal para
gerenciar  múltiplos  casos  simultaneamente.  As  opções  de
exportação  permitem  o  download  de  informações  essenciais,
facilitando o gerenciamento externo.
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Cadastro e Acesso às Comunicações
Para  acessar  o  portal,  os  usuários  devem  criar  uma  conta
utilizando informações válidas, garantindo que dados pessoais
e profissionais estejam atualizados. O processo de login é
seguro,  utilizando  autenticação  multifator  para  proteger  a
integridade das informações.

Após  o  login,  é  essencial  que  os  usuários  ajustem  suas
preferências de comunicação eletrônica, garantindo que todas
as notificações sejam recebidas em tempo hábil. O acesso ao
Diário  de  Justiça  Eletrônico,  um  recurso  criado  pelo
Provimento  nº  88/2021,  é  integrado  e  atualizado
automaticamente,  sendo  crucial  para  acompanhar  os  atos
processuais.

Gerenciamento de Notificações
O gerenciamento eficaz de notificações no Portal Comunica PJ-e
é vital para o acompanhamento dos processos judiciais. Os
usuários podem personalizar alertas para diferentes tipos de
comunicações, garantindo que nenhum detalhe seja perdido. As
notificações podem ser categorizadas por prioridade, tipo de
ação ou data de recebimento.

A interface permite uma visualização clara de notificações
pendentes e concluídas. Isso ajuda os usuários a priorizar
tarefas  e  monitorar  o  cumprimento  de  prazos  legais.  Essa
funcionalidade  é  apoiada  por  uma  tecnologia  robusta  que
assegura  a  entrega  pontual  e  confiável  das  comunicações
judiciais.

Diário  de  Justiça  Eletrônico
Nacional (DJEN)
O  Diário  de  Justiça  Eletrônico  Nacional  (DJEN)  é  uma
ferramenta  crucial  para  a  transparência  e  segurança  no



compartilhamento de atos judiciais. Instituído pelo Provimento
nº 88/2021, este sistema facilita a comunicação no âmbito do
Processo  Judicial  Eletrônico  (PJE),  permitindo  acesso
eficiente  a  informações  processuais  e  prazos.

Funções e Publicações Oficiais
O DJEN serve como o meio oficial para publicação de atos
judiciais. A segurança das informações publicadas é garantida
por tecnologias de criptografia e controle de acesso. O CNJ
assegura que essas funções estão alinhadas com as diretrizes
da  Resolução  nº  234/2020,  reforçando  a  confiabilidade  do
sistema. As publicações oficiais disponibilizadas no DJEN são
essenciais para o cumprimento dos prazos processuais pelos
advogados  e  partes  envolvidas.  Estas  publicações  abrangem
sentenças,  despachos  e  outros  atos  que  necessitam  de
publicidade  e  alcance  em  âmbito  nacional.

Consulta e Prazos Processuais
A consulta ao DJEN é um processo acessível e simplificado,
promovendo eficiência no cumprimento dos prazos processuais.
Usuários  podem  buscar  informações  sobre  o  andamento  dos
processos  diretamente  no  portal,  garantindo  que  os  prazos
sejam respeitados. A interface foi desenvolvida para otimizar
a navegação e a busca de dados relevantes. Com o uso do DJEN,
evita-se a necessidade de deslocamento físico para consulta de
processos, aumentando a rapidez na obtenção das informações. O
CNJ trabalha continuamente para aprimorar a experiência do
usuário, assegurando que o acesso seja remoto e seguro.

Inclusão de Processos
A inclusão de processos no DJEN é realizada de forma integrada
com o sistema PJE, assegurando consistência e atualidade dos
dados. Este procedimento envolve a digitalização e indexação
dos documentos judiciais, permitindo que estejam disponíveis
para  consulta  pública.  O  propósito  é  garantir  que  cada



processo seja corretamente categorizado e que as informações
sejam  facilmente  localizáveis.  Este  método  garante  que
advogados e partes interessadas recebam notificações de novas
inclusões,  proporcionando  maior  transparência  e  agilidade
processual. O DJEN continua a ser uma plataforma vital para o
gerenciamento eficiente de informações judiciais no Brasil.

Processo Judicial Eletrônico (PJe)
e Comunicações Processuais

O Processo Judicial Eletrônico (PJe) facilita a tramitação dos
processos judiciais de forma digital, garantindo eficiência e
agilidade. As comunicações processuais, por meio do Diário de
Justiça  Eletrônico  Nacional  (DJEN),  são  essenciais  para  a
citação e intimação das partes envolvidas.

Citações e Intimações Eletrônicas
Citações  e  intimações  eletrônicas  modernizam  a  comunicação
processual. Conforme o Diário de Justiça Eletrônico Nacional
(DJEN), essas ações agora ocorrem digitalmente, substituindo
os meios físicos tradicionais. Isso garante que advogados e
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partes sejam notificados de maneira rápida e segura.

A  citação  eletrônica,  prevista  na  Lei  nº  11.419/2006,  é
essencial para o avanço da tecnologia no judiciário. Permite
que as pessoas envolvidas em processos acessem informações de
qualquer lugar, otimizando o tempo e os recursos da Justiça.

Validade e Eficácia dos Atos Processuais
A  validade  e  eficácia  dos  atos  processuais  no  PJe  são
garantidas  pelo  cumprimento  das  normas  estabelecidas.  A
observância das regras do DJEN assegura que todos os atos,
como citações e intimações, tenham a mesma legitimidade dos
métodos convencionais.

Os atos postulatórios, essenciais em qualquer processo, são
realizados  de  forma  eletrônica,  proporcionando  clareza  e
transparência.  Com  a  digitalização,  dúvidas  quanto  à
autenticidade  de  documentos  e  prazos  são  minimizadas.

Desafios Tecnológicos
Desafios tecnológicos estão presentes na implementação do PJe.
A necessidade de infraestrutura robusta e a capacitação de
usuários são cruciais para o sucesso do sistema. Problemas
técnicos podem afetar a celeridade dos processos, destacando a
importância de investimentos em tecnologia.

A integração de novas soluções, como a plataforma Comunicações
Processuais,  ajuda  a  mitigar  esses  desafios.  O  uso  do
JavaScript  e  outras  ferramentas  tecnológicas,  citado  na
plataforma,  é  fundamental  para  que  o  sistema  funcione
corretamente, garantindo que a justiça continue acessível e
eficiente.

Transparência  e  Segurança  na
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Comunicação Judicial Eletrônica

A comunicação judicial eletrônica busca garantir transparência
e segurança, aspectos cruciais para a confiança dos usuários.
Esses  elementos  são  essenciais  para  a  eficiência  das
interações entre instituições e pessoas jurídicas de direito
público.

Garantias de Confiabilidade
O uso da comunicação eletrônica nos processos judiciais coloca
a  confiabilidade  no  centro  das  atenções.  Os  sistemas  são
projetados para assegurar que as informações são precisas e as
transações  judiciais  fidedignas.  Instituições  responsáveis
envolvem revisões regulares de segurança e auditorias para
assegurar que ocorra uma conduta ética no manejo dos dados
processuais.

Processos de autenticação rigorosos são implementados. Eles
incluem  o  uso  de  assinaturas  digitais,  que  verificam  a
identidade dos participantes nos atos processuais, reforçando
a integridade do sistema e a confiança dos usuários.



Criptografia e Proteção de Dados
Criptografia  desempenha  um  papel  crucial  na  segurança  das
comunicações  judiciais  eletrônicas.  Protege  dados  sensíveis
contra  acesso  não  autorizado  e  garante  que  apenas
destinatários  autorizados  possam  acessar  as  informações.
Protocolos avançados de criptografia são usados para codificar
dados durante a transmissão e armazenamento.

Além disso, a proteção de dados envolve a implementação de
firewalls  robustos.  Medidas  de  segurança  junto  com
monitoramento  constante  dos  sistemas  eletrônicos  são
essenciais  para  prevenir  violações  de  dados,  reforçando  a
confiança nas plataformas de comunicação eletrônica.

Rastreabilidade de Atos Judiciais
A  rastreabilidade  é  essencial  para  a  transparência  na
comunicação  eletrônica.  Cada  ato  judicial  realizado  é
registrado e pode ser rastreado através de logs detalhados.
Isso permite auditorias eficientes, onde cada transação pode
ser verificada e analisada em caso de disputas ou dúvidas.

A integração de sistemas de gestão de documentos garante que
todos os registros permanecem acessíveis e organizados. Assim,
a  rastreabilidade  serve  como  um  pilar  de  segurança,
assegurando que cada movimento no processo seja documentado
com precisão.

FAQ sobre a Resolução nº 569/2024 e o
Processo Judicial Eletrônico (PJE)
1. O que é a Resolução nº 569/2024?
A Resolução nº 569, promulgada em 13 de agosto de 2024, altera
práticas  do  Processo  Judicial  Eletrônico  (PJE)  no  Brasil,
visando tornar o Domicílio Judicial Eletrônico mais acessível
e eficiente. Ela introduz procedimentos mais claros e seguros
para melhorar a comunicação entre os envolvidos no sistema



judiciário.

2.  Quais  são  as  principais  mudanças  introduzidas  pela
Resolução?
Entre as principais mudanças, destaca-se a ênfase no uso de
tecnologias de comunicação digital, que facilita a troca de
informações e documentos. A resolução também busca reduzir o
tempo dos procedimentos judiciais e melhorar a comunicação
processual, promovendo um fluxo de trabalho mais eficiente e
padronizado em todo o país.

3.  Como  a  Resolução  nº  569/2024  impacta  a  comunicação
processual?
A  resolução  promove  a  utilização  intensiva  de  plataformas
eletrônicas para a comunicação, o que torna os processos mais
transparentes e acessíveis. O Diário de Justiça Eletrônico
Nacional  (DJEN)  serve  como  a  plataforma  oficial  para  a
publicação  de  atos  judiciais,  garantindo  a  segurança  e  a
confiabilidade das informações.

4. O que é o Portal Comunica PJe?
O  Portal  Comunica  PJe  é  uma  plataforma  que  otimiza  a
comunicação  processual,  permitindo  que  usuários  acessem
arquivos  de  comunicação  de  forma  rápida  e  intuitiva.  Ele
oferece funcionalidades como busca por processos, consulta a
documentos e gerenciamento de notificações.

5. Como posso acessar o Portal Comunica PJe?
Para acessar o Portal Comunica PJe, os usuários devem criar
uma conta utilizando informações válidas. O login é seguro e
utiliza autenticação multifator para proteger a integridade
das informações.

6. Quais são as funcionalidades do Portal Comunica PJe?
As principais funcionalidades incluem a busca por processos,
consulta a documentos, verificação de prazos, e um painel de
controle  interativo  que  permite  gerenciar  notificações  e
intimações relevantes. Os usuários podem personalizar alertas



para diferentes tipos de comunicações.

7. O que é o Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN)?
O  DJEN  é  uma  ferramenta  crucial  para  a  transparência  e
segurança no compartilhamento de atos judiciais. Ele facilita
a comunicação no âmbito do PJE, permitindo acesso eficiente a
informações processuais e prazos, e serve como meio oficial
para a publicação de atos judiciais.

8.  Como  a  Resolução  nº  569/2024  melhora  a  eficiência  do
sistema judiciário?
A resolução busca desburocratizar etapas do processo judicial,
garantindo que as comunicações sejam feitas de forma mais
fluida. A integração de novas tecnologias e práticas digitais
ajuda a reduzir atrasos e promove um sistema judicial mais
coeso e previsível.

9. Quais são os desafios enfrentados na implementação do PJE?
Os desafios incluem a necessidade de infraestrutura robusta,
capacitação de usuários e a resolução de problemas técnicos
que podem afetar a celeridade dos processos. O investimento em
tecnologia e a integração de soluções digitais são essenciais
para mitigar esses desafios.

10. Onde posso encontrar mais informações sobre a Resolução nº
569/2024 e o PJE?
Mais informações podem ser encontradas no site oficial do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e no Portal Comunica PJe,
que oferecem recursos e orientações sobre as novas diretrizes
e funcionalidades do sistema.


